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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  Nº  016,  DE  07  DE  FEVEREIRO  DE  2024  DISPÕE  SOBRE  A  ELABORAÇÃO  DOS  ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES -  ETP,  PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E
OBRAS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001-2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049-2023 - REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  EM  FORNECIMENTO  DE  PARQUES
INFANTIS PARA SEREM INSTALADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002-2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049-2023 - REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  EM  FORNECIMENTO  DE  PARQUES
INFANTIS PARA SEREM INSTALADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003-2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049-2023 - REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  EM  FORNECIMENTO  DE  PARQUES
INFANTIS PARA SEREM INSTALADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PARA  O  FORNECIMENTO  DE  PNEUS  PARA  MANUTENÇÃO  DOS  VEÍCULOS  PERTENCENTE  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ BA.

TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PARA  O  FORNECIMENTO  DE  PNEUS  PARA  MANUTENÇÃO  DOS  VEÍCULOS  PERTENCENTE  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ BA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  0050/2023  -  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0050/2023,  REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL,  TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUE  MOMENTANEAMENTE,  NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  RESPALDADO  NA  LEI  SUAS  MUNICIPAL
580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  0088-2022  -  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0088/2022,  REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL,  TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUE  MOMENTANEAMENTE,  NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  RESPALDADO  NA  LEI  SUAS  MUNICIPAL
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580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  0093-2022  -  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0093/2022,  REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL,  TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUE  MOMENTANEAMENTE,  NÃO  PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM
SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  RESPALDADO  NA  LEI  SUAS  MUNICIPAL
580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, PARA ATENDER AS DEMANDAS EMERGENCIAIS DEVIDO
ÀS FORTES CHUVAS QUE ASSOLARAM OS DISTRITOS E O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.
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DECRETO Nº 016, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da 

administração pública municipal direta, autárquica 

e fundacional. 

 

O PREFEITO DE ITAMBÉ, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública 

municipal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública municipal, direta, deverão observar as 

regras e os procedimentos de que dispõe esta Instrução Normativa. 

 

Definições 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 

base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 

conclua pela viabilidade da contratação; 

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; 

III - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do 

objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da 

Administração; 

IV - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de 

bens, serviços e obras e requerê-la; 
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V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a 

agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e 

VI - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 

conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, 

dentre outros. 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público 

ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-

operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso V do caput. 

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da contratação 

não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos 

órgãos e das entidades. 

 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 

Diretrizes Gerais 

Art. 4º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 

Art. 5º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros 

instrumentos de planejamento da Administração. 

Art. 6º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, 

quando houver, pela equipe de planejamento da contratação, observado o § 1º do art. 3º. 

 

Conteúdo 

Art. 7º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no ETP os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, 

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 

específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 
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a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem 

como por organizações privadas, no contexto municipal ou nacional, com objetivo de identificar 

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para 

coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os 

custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 

arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como 

chamamentos públicos de doação e permutas. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX – demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a 

indicar o seu alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, 

outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 
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§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do 

caput deste artigo. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores 

for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são 

realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos 

de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de 

modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais. 

Art. 8º. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não 

haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos 

termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II – a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços de 

manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com 

suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à 

atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas contratações de 

execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no 

relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 9º. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 

propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins 

pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, 

conforme o disposto no § 1º do Art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 10º. Na elaboração do ETP, os órgãos e entidades deverão pesquisar, os ETP de outras 

unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da 

Administração. 

Art. 11. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Exceções à elaboração do ETP 

 

Art. 12. A elaboração do ETP: 
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I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de 

prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia 

Art. 13. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 

e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 

referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º 

do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações Gerais 

Art. 14. Os órgãos e entidades da administração pública municipal, direta, quando executarem 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os 

procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022. 

 

Vigência 

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itambé, Estado da Bahia, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de 

prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia 

Art. 13. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 

e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 

referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º 

do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações Gerais 

Art. 14. Os órgãos e entidades da administração pública municipal, direta, quando executarem 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os 

procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022. 

 

Vigência 

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itambé, Estado da Bahia, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1357.29.10/2023 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0119/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:    AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS PARA SEREM 

INSTALADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ.  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0001/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0049/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1357.29.10/2023, 
COM VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2024, a Prefeitura Municipal de Itambé - BA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, 
Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, 
inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 
120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
empresa METALÚRGICA SILLOTT LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.531.033/0001-08, 
localizada na: Rua Domingos Sanson, 150, Galpao:05, Vila Lalau, Jaraguá do Sul-SC, CEP 
89.256-180, representada neste ato pela senhora: Eliete Aparecida Machado de Paula, 
portadora do Registro Geral nº 7.282.324-9 SSP/PR, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 
do Ministério da Fazenda sob o nº 049.587.039-00, residente e domiciliada na rua Manoel 
Herrington Wambier, nº 76, Bairro: Pilarzinho, Curitiba-PR, denominado FORNECEDOR, nos 
termos do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 
37 de 02 de fevereiro de 20217, bem como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos 
citados e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023 para  Registro  de  Preços,  
consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1357.29.10/2023,  R E S O L V E lavrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preços para contratação de empresa 
do ramo em fornecimento de Parques infantis para serem instalados nas unidades escolares 
do Município de Itambé. 
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
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III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 
ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0049/2023. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN MARCA MODELO 

1 

BALANÇO DUPLO:  OBJETIVO: TRABALHA MUITO 
SEGURANÇA EMOCIONAL E FÍSICA, EQUILÍBRIO, 
COORDENAÇÃO MOTORA PARA APRENDER A SE 
BALANÇAR SOZINHO E O CONTROLE DO PRÓPRIO CORPO. 
MATERIAL: TUBOS REDONDO DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 2 X 3,00 MM, 2 X 2,00 MM, 1 1/2 X 4,25 MM, 1 X 2,00 
MM. BARRA CHATA DE NO MÍNIMO 1 ¼ X 3/16. CHAPA AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM. SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: ROLAMENTOS PARA ARTICULAÇÃO 
BLINDADOS. CORRENTES EM AÇO ZINCADO. PARAFUSO, 
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS ZINCADAS. 
ACABAMENTO EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. ASSENTO EMBORRACHADO 
(VULCANIZADO). ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO DE 
ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA FABRICANTE. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO SUBMERSO A BASE DE 
FOSFATO. SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO COM PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA 
DE POLIÉSTER TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO. 

UN 6,00 R$ 1.259,00 VAXX FITNESS 
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EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA 
DA ABNT NBR 16071:2021. 
FORMA DE FIXAÇÃO: ATERRAMENTO. GARANTIA: 12 
MESES SOB DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO: 75 KG POR ASSENTO. CAPACIDADE 
MÁXIMA DE USUÁRIO: 2. FAIXA ETÁRIA: ACIMA DE 5 ANOS. 

7 

GANGORRA DUPLA: FABRICADO EM TUBOS E CHAPAS EM 
AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÈNCIA, SOB DIMENSÕES 
DE 37 %, 27, 1? %, % E 3/16 COM ESPESSURAS MÍNIMAS DE 
2,00 MM; ORIFICIOS TUBOLARES: EXTREMIDADES 
SUPERIORES, INFERIORES E MÓVEIS BLINDADOS EM 
CHAPA 14, UTILIZANDO EIXOS MACIÇOS E USINADOS 
PARA ROLAMENTOS DUPLOS PROCESSO MIG. PINTURA: 
SUBMETIDO A TRATAMENTO ESPECIAL DE SUPERFÍCIE 
PARA O MÉTODO ELETROSTÁTICO EPOX UTILIZANDO 
MISTURAS DE RESINAS EM POLIÉSTER DE ALTA 
RESISTENCIA. DIMENSÕES APROXIMADAS ALTURA: 1156 
MM/LARGURA: 280 MM/PROFUNDIDADE 2500 MM. 
RESISTENTES A AÇÕES CLIMÁTICAS. CONFECÇÃO DE 
ACORDO COM NORMAS DA ABNT Nº 16071/2012. 

UND 6,00 R$ 1.768,00 VAXX FITNESS 

8 

GANGORRA EM NÍVEL: OBJETIVO: ESTIMULA A 
COOPERAÇÃO E INTERAÇÃO. FAZ COM QUE A CRIANÇA 
ADQUIRA FORÇA NAS PERNAS E NOÇÃO DE ALTURA. 
MATERIAL: TUBOS REDONDO DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 2 1/2 X 2,00 MM; 2 X 2,00 MM E 1 X 1,50 MM. TUBO 
DE AÇO CARBONO TREFILADO SCHEDULE 80 (60,30 MM X 
49,22 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 9,35 
MM; 6,35 MM; 3,75 MM E 1,90 MM. SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: UTILIZA-SE PINOS DUPLOS INJETADOS, 
TODOS ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS DE DUPLA 
BLINDAGEM). BATENTES REDONDOS DE BORRACHA 
FLEXÍVEL (53MM X 30MM). TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO 
EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 2 ½, COM 
ACABAMENTO ESFÉRICO ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTOS EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADO. PARAFUSOS, 
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS ZINCADAS. ADESIVO 
REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E DADOS 
DA FABRICANTE. PINTURA: TRATAMENTO COM BANHO 
SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. SISTEMA DE 
DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO COM PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER TERMO-
ENDURECÍVEL COLORIDO. FORMA DE FIXAÇÃO: 
CHUMBADOR PARABOUT DE NO MÍNIMO ½ X 2 ½. 
GARANTIA: 12 MESES SOB DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
PESO MÁXIMO RECOMENDADO POR USUÁRIO: 100 KG 
CAPACIDADE MÁXIMA DE USUARIO: 2 FAIXA ETÁRIA: 
ACIMA DE 5 ANOS. PRODUTO FABRICADO CONFORME 
NORMA ABNT NBR 16071. 

UND 6,00 R$ 2.699,00 VAXX FITNESS 

9 

GIRA GIRA DE NO MÍNIMO 6 LUGARES: FABRICADO EM 
TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, SOB DIMENSÕES DE 37 %, 1 %, 1? E 3/16 
COM ESPESSURAS MINIMAS DE 2,00 MM; ORIFICIOS 
TUBULARES: EXTREMIDADES SUPERIORES, INFERIORES 
E MÓVEIS BLINDADOS EM CHAPA MINIMA DE 14, EIXOS 
MACIÇOS E USINADOS PARA ROLAMENTOS DUPLOS, 
PROCESSO MIG. PINTURA: SUBMETIDO A TRATAMENTO 
ESPECIAL DE SUPERFICIE PARA O MÉTODO 
ELETROSTÁTICO EPOX UTILIZANDO MISTURAS DE 
RESINAS EM POLIÉSTER DE ALTA RESISTENCIA 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 1400MM/ LARGURA 
1500 MM/PROFUNDIDADE 1500 MM RESISTENTES A AÇÕES 
CLIMÁTICAS. CONFECÇÃO DE ACORDO COM NORMAS DA 
ABNT Nº 16071/2012. 

UND 6,00 R$ 2.082,00 VAXX FITNESS 
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Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
deverão ser informadas nas Ordem de Fornecimentos ou Contratos provenientes desta Ata 
de Registro de Preços.   
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem 
realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO  
  
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0049/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
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efetivamente entregue entre 15 (quinze) e 60 (noventa) dias, após o recebimento definitivo 
do produto e apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo Gestor desta Ata de Registro de 
Preços. 
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   
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Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:   
I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   
Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II 
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
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DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
a senhora: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração do Município de Itambé-BA. E, por estarem justas e acordadas, 
as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 26 de janeiro de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 

R E G I S T R A D A :  
 

______________________________________________________ 
METALÚRGICA SILLOTT LTDA 

CNPJ: 42.531.033/0001-08 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1357.29.10/2023 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0119/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:    AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS PARA SEREM 

INSTALADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ.  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0002/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0049/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1357.29.10/2023, 
COM VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2024, a Prefeitura Municipal de Itambé - BA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, 
Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, 
inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 
120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
empresa EGS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.025.872/0001-47, localizada na: Avenida João Gomes Monteiro Sobrinho, Nº 346, Bairro 
Lixeira, CEP 78.008-800, Cuiabá-MT, representada neste ato pela senhora: EMILENE GEISA 
SANTANA FARIAS, portadora do Registro Geral nº 11152001 SSP/ MT, inscrita no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 810.290.804-78, residente e domiciliada 
na Avenida Professor João Gomes Monteiro Sobrinho, 346, Lixeira, Cuiabá MT, CEP 78.008-
800, denominado FORNECEDOR, nos termos do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro de 20217, bem como pela Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023 
para  Registro  de  Preços,  consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1357.29.10/2023,  R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preços para contratação de empresa 
do ramo em fornecimento de Parques infantis para serem instalados nas unidades escolares 
do Município de Itambé. 
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
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II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 
ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0049/2023. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN MARCA MODELO 

2 

BRINQUEDO CASINHA INFANTIL EM POLIPROPILENO 
EXTREMAMENTE RESISTENTE, COM TELHADO 
TEXTURIZADO EM FORMATO DE DUAS ÁGUAS, COM 
ENTRADA PARA CORRESPONDÊNCIA NA PORTA, 2 
JANELAS LATERAIS QUE ABREM E FECHAM E 2 PORTAS: 1 
FRONTAL QUE ABRE E FECHA, 1 COM CERQUINHA. FÁCIL 
DE MONTAR E DESMONTAR, TAMANHO ABERTURA PORTA: 
93 CM X 42,5 CM (A X L), DIMENSÕES APROXIMADAS 
MONTADA (C X L X A): 102 CM X 90 CM X 109 CM 
- PESO MÁXIMO SUPORTADO: 30 KG. 

UN 6,00 R$ 1.200,00 
BEL 
FIX 

CASINHA 

 

 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
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mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
deverão ser informadas nas Ordem de Fornecimentos ou Contratos provenientes desta Ata 
de Registro de Preços.   
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem 
realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO  
  
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0049/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue entre 15 (quinze) e 60 (noventa) dias, após o recebimento definitivo 
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do produto e apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo Gestor desta Ata de Registro de 
Preços. 
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   
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Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:   
I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   
Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II 
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
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DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
a senhora: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração do Município de Itambé-BA. E, por estarem justas e acordadas, 
as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 31 de janeiro de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 

R E G I S T R A D A :  
 

______________________________________________________ 
EGS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA – EPP 

CNPJ: 22.025.872/0001-47 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1357.29.10/2023 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0119/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:    AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS PARA SEREM 

INSTALADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ.  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0003/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0049/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1357.29.10/2023, 
COM VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2024, a Prefeitura Municipal de Itambé - BA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, 
Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, 
inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 
120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
empresa VALDSON QUIRINO SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.980.114/0001-
10, localizada na: Rua Rui Barbosa, 287, Centro, Rio Real-BA, CEP 48.330-000, representada 
neste ato pelo senhor: VALDSON QUIRINO SANTOS, portador do Registro Geral nº 
32291400 SSP/SE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 
050.042.375-06, residente e domiciliada na Avenida Luiz Tarquinio Pontes, 967, Centro, Lauro 
De Freitas-BA, Cep 42.702-420, denominado FORNECEDOR, nos termos do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto 
Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro 
de 20217, bem como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0049/2023 para  Registro  de  Preços,  consoante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1357.29.10/2023,  R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preços para contratação de empresa 
do ramo em fornecimento de Parques infantis para serem instalados nas unidades escolares 
do Município de Itambé. 
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
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III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 
ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0049/2023. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN MARCA MODELO 

3 

CAVALINHO DE BORRACHA BRINQUEDO PULA UPA 
UPA INFANTIL CAVALO. CAVALINHO DE BORRACHA 
UPA UPA. MEDIDAS: 62 X 52 X 28 CM. ALTURA DO 
ACENTO: 28 CM. 

UN 10,00 R$ 85,00 
AMANA 
STORE 

112501 
CAVALINHO 

4 

ESCORREGADOR DE PLÁSTICO INFANTIL BABY, COM 
RAMPINHA E DEGRAUS E PROTEÇÃO, DESMONTÁVEL. 
ALTURA TOTAL: 72CM. LARGURA DA RAMPA: 31CM. 
LARGURA DA ESCADA: 54CM. COMPRIMENTO: 1M. 
PESO MONTADO: 5.5KG. PARA A FAIXA ETÁRIA DE 1.5 
A 5 ANOS, ATÉ 30 QUILOS. 

UND 10,00 R$ 384,00 VALENTINA 
786239 - 
INFANTIL 

6 

GANGORRA CAVALINHO INFANTIL BALANÇO 
BRINQUEDO PLAYGROUND CRIANÇA MATERIAL: 
PLÁSTICO - IDADE MÍNIMA RECOMENDADA: 3 ANOS - 
PESO MÁXIMO SUPORTADO: 30KG - CAPACIDADE: 1 
CRIANÇA - HOMOLOGADO: INMETRO. DIMENSÕES E 
PESO (APROXIMADOS): - MEDIDAS DO PRODUTO: 45 X 
30 X 69 CM (ALTURA X LARGURA X COMPRIMENTO) - 
ALTURA DO ASSENTO: 23 CM. 

UND 15,00 R$ 208,00 VALENTINA 
256978 - 

CAVALINHO 
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10 

PISCINA DE BOLINHAS 1,50 X 1,50M. PISCINA DE 
BOLINHAS FABRICADA COM SISTEMA DE ENCAIXE 
PARA FACILITAR A MONTAGEM, FEITA EM AÇO 
GALVANIZADO, COM BASE EM MADEIRA REVESTIDA 
EM BAGUNZITO BRILHANTE E REVESTIDA COM LONA 
DE VINIL. COM DESIGN MODERNO E SEGURO, COM 
REDE DE PROTEÇÃO QUE IMPEDE AS BOLINHAS DE 
SAIR DO BRINQUEDO. 

UND 10,00 R$ 2.383,00 VALENTINA 
301259-

BOLINHAS 

 

 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
deverão ser informadas nas Ordem de Fornecimentos ou Contratos provenientes desta Ata 
de Registro de Preços.   
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem 
realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO  
  
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0049/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
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objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue entre 15 (quinze) e 60 (noventa) dias, após o recebimento definitivo 
do produto e apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo Gestor desta Ata de Registro de 
Preços. 
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
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II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   
Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:   
I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   
Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II 
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
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Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
a senhora: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração do Município de Itambé-BA. E, por estarem justas e acordadas, 
as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 26 de janeiro de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 

R E G I S T R A D A :  
 

______________________________________________________ 
VALDSON QUIRINO SANTOS LTDA 

CNPJ: 44.980.114/0001-10 
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Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
a senhora: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração do Município de Itambé-BA. E, por estarem justas e acordadas, 
as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 26 de janeiro de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 

R E G I S T R A D A :  
 

______________________________________________________ 
VALDSON QUIRINO SANTOS LTDA 

CNPJ: 44.980.114/0001-10 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 15/02/2024, às 08h, DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024, que tem 
como objeto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
pneus para manutenção dos veículos pertencente a Secretaria Municipal 
de Educação de Itambé BA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no site www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do 
Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: 
licitacaoitambeba@outlook.com e na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Agente de Contratação 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 15/02/2024, às 08h, DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024, que tem 
como objeto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
pneus para manutenção dos veículos pertencente a Secretaria Municipal 
de Educação de Itambé BA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no site www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do 
Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: 
licitacaoitambeba@outlook.com e na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Agente de Contratação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA 
0005/2024 
 
 

CONTRATANTE: 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Órgão – 05- Fundo Municipal de Educação de Itambé-BA 
 
 
OBJETO: 
Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de pneus para 
manutenção dos veículos pertencente a Secretaria Municipal de Educação 
de Itambé BA. 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
Nº 141.31.01/2024 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 26.432,54 (vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta 
e quatro centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 15/02/2024 das 08:00 às 14:00 - Disputa de Preços 
Dia 16/02/2024 das 08:00 às 10:00 - Negociação e Habilitação 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141.31.01/2024 

 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO, por meio da sua Comissão de Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 
 
 
Data da Fase de Lances: 15/02/2024, das 08:00 às 14:00 horas; 
Data da Negociação e Habilitação: 16/02/2024, das 08:00 às 10:00 horas; 
Link: https://www.licitanet.com.br/  
 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa do ramo para o fornecimento de pneus para manutenção 
dos veículos pertencente a Secretaria Municipal de Educação de Itambé BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será por ITEM, conforme tabela constante abaixo. 
Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Preço Total 

1 Pneus Radial aro 1000x20 UND 4 R$ 2.176,74 R$ 8.706,96 

2 Pneus aro 185/60R15 UND 4 R$ 450,50 R$ 1.802,00 

3 Pneus aro 215/75-17.5 UND 16 R$ 743,93 R$ 11.902,88 

4 Pneus aro 225/65R16 UND 4 R$ 890,00 R$ 3.560,00 

5 Pneus aro 235/65r16 UND 14 R$ 1.190,00 R$ 16.660,00 

6 Pneus aro 265/65r17 UND 4 R$ 1.230,00 R$ 4.920,00 

TOTAL quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos R$ 47.551,84 

1.2.1. Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.2.2. Nos casos em que a Dispensa de Licitação preconizar a disputa por lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

1.4. No caso concreto a Dispensa de licitação poderá dar deserta, considerando a 
possibilidade é que se providencia-se critério de retaguarda Item 1.5. para que não haja 
prejuízo de tempo no atendimento da necessidade da administração. 

1.5. Caso não haja proposta apresentada, a empresa INFINITY COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ Nº 41.598.634/0001-75, deverá ser convocada a apresentar a 
documentação exigida neste Termo de Dispensa Eletrônica para ser contratada. 
 

2. ORIGEM DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dos 
orçamentários previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente 
em: 
2.1.1. ÓRGÃO:  05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; 

PROJETO: 2069 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00, MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO: 1.5001.001. 
 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica exclusivamente, pela plataforma  https://www.licitanet.com.br/. 

3.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para 
acesso ao sistema e operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 
3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista 
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3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

3.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.2.5. sociedades cooperativas. 
 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
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4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

4.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

4.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

4.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

5. FASE DE LANCES 
5.1. A partir das XX:XXh da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor lote. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste 
Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 
correspondente; 

6.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
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6.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo a Lei 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 
6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

7. HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 

7.9. Habilitação jurídica:  
7.10. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.10.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.10.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.10.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
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7.10.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

7.10.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

7.10.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
7.11.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.11.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.11.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

7.11.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.11.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.11.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

 
7.12. Qualificação Econômico-Financeira:  

7.12.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 

7.13. Qualificação Técnica 
7.13.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.  

7.13.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

7.13.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente;  
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7.13.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foram prestados os serviços. 

 
8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data de seu recebimento.  

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
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eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato; 
10.13.2. ANEXO II – Modelo de declaração de inexistência de menor no quadro da 

empresa; 
10.13.3. ANEXO III – Termo de Referência. 

 
 
Itambé - BA, em 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

_____________________________________________ 
Mailza Sousa Nunes Soares 

Secretária Municipal de Educação 
Itambé-BA 

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:33 horas do dia 07/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9463-F533-B866-9B3A-F3B1 ou utilize o código QR.

42
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO VIII | N º 1362 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

Página 14 de 21 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141.31.01/2024 

 
 

ANEXO I – MINUTA CONTRATO Nº. XXXX/XXXX 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAMBÉ E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, 
inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: 
JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, 
residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo 
senhor XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e 
domiciliado XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto nº 163 de 29 de julho 
de 2022 e condições estabelecidas na Dispensa Eletrônica nº 0005/2024, e consoante às 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de pneus para manutenção dos 
veículos pertencente a Secretaria Municipal de Educação de Itambé BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de ENTREGA PARCELADA, conforme Planilha 
de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do 
processo de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024, que a este integra, independentemente 
de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto nº 163 de 29 de 
julho de 2022 - Regulamenta as contratações diretas advindas da lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Itambé - 
Bahia e dá outras providências. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O contrato terá vigência até o dia 31/12/2024, pagamento parcelado condicionado ao 
fornecimento do objeto, sendo: 50% do material após assinatura do contrato, 25% após 7 dias 
úteis da assinatura do contrato e os outros 25% até a nota final do último fornecimento.   
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CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
4.1 - O Preço Total para o fornecimento do objeto será de R$ 47.551,84 (quarenta e sete mil, 
quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos), resultante das quantidades 
constantes da planilha abaixo. 
 

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Preço Total 

1 Pneus Radial aro 1000x20 UND 4 R$ 2.176,74 R$ 8.706,96 

2 Pneus aro 185/60R15 UND 4 R$ 450,50 R$ 1.802,00 

3 Pneus aro 215/75-17.5 UND 16 R$ 743,93 R$ 11.902,88 

4 Pneus aro 225/65R16 UND 4 R$ 890,00 R$ 3.560,00 

5 Pneus aro 235/65r16 UND 14 R$ 1.190,00 R$ 16.660,00 

6 Pneus aro 265/65r17 UND 4 R$ 1.230,00 R$ 4.920,00 

TOTAL 
quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos 

R$ 47.551,84 

 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das 
mercadorias, de acordo com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dos 
orçamentários previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2023, especificamente em:  
 

a) ÓRGÃO:  05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; PROJETO: 
2069 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; ELEMENTO 
DESPESA: 3.3.90.30.00, MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 
1.5001.001. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
6.1 Obrigações da Contratada:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto; 
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6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  
 

6.2 Das obrigações da contratante:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme a Lei nº 14.133/21; 
6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato.  
6.2.5. Realizar inspeção nos veículos trimestralmente para verificar as condições dos mesmos.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/21.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas;  
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7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 
a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir 
do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
nº 14.133/21;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração;  
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8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos contidas na Lei nº 14.133/21; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. Fica o funcionário senhor Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral nº 
5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração, responsável pela Gestão deste contrato. 
9.2. Fica o funcionário senhor Fábio Pereira, portador do Registro Geral nº 09.375.660-71, 
inscrito no CPF sob o nº 002.076.265-88, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de 
Administração, responsável pela Fiscalização deste contrato. 
9.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.4. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência 
e seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.5. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato;  
9.6. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 
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 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 
Itambé-BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________________ 
XXXXXXXXXX 

XXXXXX 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________  Nome: ______________________________ 
CPF: _______________________________  CPF: _______________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141.31.01/2024 

 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
 
 

 
A Empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº. 
__________________, com sede à _______________________________, representada pelo 
Sr. ____________________________, portador do RG nº ______________ e inscrito no 
CPF/MF nº ___________________, declara, sob as penas previstas em lei, que em suas 
instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 
anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 
Local e data, _____de __________________ de 2024. 
 
 

_______________________________________________ 
Empresa 

CNPJ 
Responsável 

CPF 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141.31.01/2024 

 
ANEXO III 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Itambé-Bahia 
Secretaria Municipal de Educação 

Educação: compromisso de todos 
Rua Quintino Bocaiúva, S/N, Centro, Itambé-Ba – CEP: 45140-000 

E-mail: itambesmec@gmail.com 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de PNEUS destinados 

a manutenção dos veículos: FRONTIER MTX4, ano 2022/2023, cor 

branca de placa RPM-4I69; YARIS HB XL PLUS COM AT, ano 

2021/2022, cor prata de placa RDP-7D03; RENOULT MASTER FURGÃO 

L2, ano 2022/2023, cor BRANCA de placa RPO0F55, Van Modelo 

TBVBDB2-I/FORD TRANSIT 410V, cor branca OXFORD, ano 2022 de 

Placa RPM3C90; ÔNIBUS VOLARE  de placa NTV-3071 e MICRO-

ÔNIBUS VOLKWAGEN de placa OVD-6736 pertencentes a frota oficial da 

Secretaria Municipal de Educação de Itambé – BA. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A presente solicitação tem como justificativa, a necessidade de promover a 

substituição dos pneus desgastados ou danificados, visando manter os veículos 

da frota da Secretaria Municipal de Educação em condições ideais de 

funcionamento, garantindo a segurança dos seus usuários conforme determina a 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

3. BASE LEGAL DO PROCESSO  
 

3.1. Para o desenvolvimento de tal processo que assegure a legalidade da 

contratação, para atender a Secretaria Municipal de Educação de Itambé-Ba, 

valemo-nos da Lei Federal nº 14.133/21 que regulamenta o artigo 37 da C.F. 

instituindo normas para Licitação e Contratos da Administração Pública. 

 

3.2. Para tanto, a elaboração do presente Termo de Referência, teve como objetivo 

definir o conjunto de elementos que nortearão o procedimento de contratação a 
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ser realizado sob a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO com base no Art. 75, 

Inciso II da Lei 14.133/21. 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - ....; 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras;” 

. 

4. DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS  
 

4.1. O custo estimado de contratação foi obtido através de orçamento, feito pela 

Secretaria de Educação do Município de Itambé-BA, junto às empresas. 

a) Infinity Comércio   

b) Ivonaldo Peças 

        c) Equipacar Equipamentos 

        d) Licitanet 

4.4. Itens para contratação: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

03 Pneus Radial Aro 1000x20  Unid 04 

01 Pneus Aro 185/60R15 Unid 04 

02 Pneus Aro 215/75-17.5 Unid 16 

04 Pneus Aro 225/65R16 Unid 04 

05 Pneus Aro 235/65R16 Unid 14 

06 Pneus Aro 265/65R17 Unid 04 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND Licitanet Infinity  Ivonaldo Equipacar 

01 Pneus Radial Aro 1000x20  01 2.176,74 2.490,00 2.595,00 2.795,00 

02 Pneus Aro 185/60R15 01 450,50 520,00 580,00 590,00 

03 Pneus Aro 215/75-17.5 01 743,92 1.060,00 1.095,00 1.280,00 

04 Pneus Aro 225/65R16 01 1.545,91 890,00 940,00 1.340,00 

05 Pneus Aro 235/65R16 01 1.194,15 1.190,00 1.250,00 1.320,00 
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06 Pneus Aro 265/65R17 01 1.367,49 1.230,00 1.300,00 1.480,00 

 Total 01 7.478,71 7.380,00 7.760,00 8.805,00 

 

4.5.JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA 

O melhor preço para fornecimento dos PNEUS foi apresentado pela empresa Infinity 

Comércio e Serviços Eireli, inscrito no CNPJ sob o nº 41.598.634/0001-75, Av. 

Bartolomeu de Gusmão, 68, Bairro Jurema, CEP 45023-000 – Vitória da Conquista - 

Bahia que apresentou valor de R$ 54.050,00 (cinquenta e quatro mil e cinquenta 

reais). 

 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1.  As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos: 

ÓRGÃO: 5 – Fundo Municipal de Educação de Itambé; 

PROJETO: 2069 – Manutenção das Ações da Secretaria de Educação;  

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;  

   FONTE DE RECURSO: 15001001 

 

6. DO PAGAMENTO 
 

6.1.  O Fundo Municipal de Educação de Itambé - BA efetuará o pagamento, 

mediante ordem bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na 

proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade 

e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, no prazo de 01 

(um) a 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da última nota fiscal do mês. 

6.2. O pagamento fica condicionado a apresentação da Ordem de Serviços, 

assinada pela autoridade competente, acompanhada do relatório de execução, 

nota fiscal e apresentação da documentação relativa à regularidade fiscal e 

Trabalhista, abaixo elencada: 

6.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do licitante; 
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6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

6.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 

6.2.5. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade 

do FTGS/CRF; 

6.2.6. Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7. DOS PRAZOS 
 

7.1. O prazo para recebimento dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos 

após a emissão da ordem de fornecimento; 

O prazo para substituição de qualquer material será de até 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da emissão do pedido de substituição; 

A prazo para pagamento será de 15 (quinze a 30 (trinta) dias corridos após o 

recebimento da Nota Fiscal pelo setor de compras. 

7.2. O contrato deverá ter vigência até o dia 31/12/2024. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições deste processo; 

8.2. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que 

venham a ser solicitado pela CONTRATADA; 
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8.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Assumir inteira responsabilidade pela aquisição pela qual foi contratada, 

bem como aqueles da respectiva Proposta; 

9.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 

respeito dos serviços; 

9.3. Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, quando for o caso, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas em relação a todas as condições de 

habilitação e referente ao recolhimento das contribuições sociais.  

10. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS  

 

10.1. Somente serão aceitos pneus novos com matéria-prima de primeiro uso, 

NÃO podendo ser recapados, recauchutados ou remodelados, e com matéria-

prima de primeiro uso. 

10.2. Os pneus deverão atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos 

pelo INMETRO, devendo ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar 

a garantia de fábrica da validade dos pneus. 

11. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de 

Referência serão de responsabilidade do senhor: Reginaldo Araújo Spínola, 

Funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. A AUTORIDADE COMPETENTE no interesse da Administração poderá 

relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 

desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

Itambé-BA, em 31 de janeiro de 2024. 

 

___________________________________ 

Mailza Sousa Nunes Soares 

Secretária Municipal de Educação 

 Itambé-BA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

1.1. Nº Processo Administrativo: 010/2024 . 

1.2. Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
2.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de PNEUS 

destinados a manutenção dos veículos: FRONTIER MTX4, ano 

2022/2023, cor branca de placa RPM-4I69; YARIS HB XL PLUS COM 

AT, ano 2021/2022, cor prata de placa RDP-7D03; RENOULT MASTER 

FURGÃO L2, ano 2022/2023, cor BRANCA de placa RPO0F55, Van 

Modelo TBVBDB2-I/FORD TRANSIT 410V, cor branca OXFORD, ano 

2022 de Placa RPM3C90; ÔNIBUS VOLARE  de placa NTV-3071 e 

MICRO-ÔNIBUS VOLKWAGEN de placa OVD-6736 pertencentes a frota 

oficial da Secretaria Municipal de Educação de Itambé – BA.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas 

no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que 

couber.  

3.2 -  Somente serão aceitos pneus novos com matéria-prima de primeiro 

uso, NÃO podendo ser recapados, recauchutados ou remodelados, e com 

matéria-prima de primeiro uso. 

 3.3 - Os pneus deverão atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos 

pelo INMETRO, devendo ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e 

apresentar a garantia de fábrica da validade dos pneus.  
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4. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

4.1. O bem objeto da aquisição está dentro da padronização seguida pelo 

órgão, conforme especificações técnicas. Para o bem a ser adquirido existe 

um grande número de fornecedores existentes no mercado nacional, que 

oferece materiais dentro das especificações solicitadas. A Dispensa de 

Licitação foi a modalidade selecionada como a mais viável, tendo em vista 

atender necessidades contínuas recorrentes, sem implicar em 

obrigatoriedade de contratação. O bem classificado como permanente 

possui padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

Edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado. A 

Pesquisa de Preços para estimativa do valor unitário médio a ser aceito na 

licitação foi realizada no Painel de Preços/”banco de preços” para cada item 

de material e também serão considerados os preços praticados em sites de 

domínio amplo analisando o mercado. 

 

4.2 Para a realização desta pesquisa o Departamento de compras utilizou 

o  Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde;  Contratações similares 

feitas pela Administração Pública;  Pesquisa Publicada em mídia 

especializada e  Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

7.2 -     Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão 

que por motivos de segurança, durabilidade e custo benefício, não se torna 

viável a compra de pneus recapados / remold, sendo a melhor solução 

técnica e econômica para o Município: a aquisição de pneus novos 

devidamente certificados pelo INMETRO.. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

6.1. Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e 
quantitativos: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

03 Pneus Radial Aro 1000x20  Unid 04 

01 Pneus Aro 185/60R15 Unid 04 

02 Pneus Aro 215/75-17.5 Unid 16 

04 Pneus Aro 225/65R16 Unid 04 

05 Pneus Aro 235/65R16 Unid 14 

06 Pneus Aro 265/65R17 Unid 04 

 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND Licitanet Infinity  Ivonaldo Equipacar 

01 Pneus Radial Aro 1000x20  01 2.176,74 2.490,00 2.595,00 2.795,00 

02 Pneus Aro 185/60R15 01 450,50 520,00 580,00 590,00 

03 Pneus Aro 215/75-17.5 01 743,92 1.060,00 1.095,00 1.280,00 

04 Pneus Aro 225/65R16 01 1.545,91 890,00 940,00 1.340,00 

05 Pneus Aro 235/65R16 01 1.194,15 1.190,00 1.250,00 1.320,00 

06 Pneus Aro 265/65R17 01 1.367,49 1.230,00 1.300,00 1.480,00 

 Total 01 7.478,71 7.380,00 7.760,00 8.805,00 

 

7. ESTIMATIVA DE VALORES 

7.1. O custo estimado da contratação de R$ 54.050,00 (cinquenta e 
quatro mil e cinquenta reais). Para tanto, a elaboração do presente 

Estudo Técnico, teve como objetivo definir o conjunto de elementos que 
nortearão o procedimento de contratação a ser realizado sob a modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no Art. 75, Inciso II da Lei 
14.133/2021. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1.          A contratação pretendida será feita por meio de lote único / 

serviço indivisível, ou seja, o objeto não tem natureza divisível, não há como 

separar o serviço de manutenção do fornecimento dos materiais que 

deverão ser substituídos. O mercado não funciona assim, a concessionária 

que presta o serviço só garantirá a sua integridade qualitativa se as 

peças/materiais forem genuínos e por ela fornecidos.  

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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9.1. Para este objeto licitatório a ser adquirido não há necessidade de 

outras contratações adicionais ou correlatas ou compras ou contratos. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1. Manter os veículos da frota da Secretaria Municipal de Educação em    

condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos seus usuários 

conforme determina a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro. 

.  

11. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

    11.1 - Não será necessária adequação do ambiente do órgão ou capacitação 

específica aos servidores, haja vista que a execução do serviço será na própria 

Empresa.  

11.2 - Será requisitado do gestor ou encarregado o acompanhamento do 

serviço, a fim de avaliar se os pneus trocados são genuínos e de primeiro uso.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

12.1 - A empresa contratada deverá atender no que couber, os critérios de 

sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as recomendações contidas na da 

Instrução Normativa SLTI/MP N° 01, de 19 de janeiro de 2010; da Resolução 

CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução CONAMA Nº 416, de 

30 de setembro de 2009, bem como da Resolução CONAMA Nº 340, de 25 de 

setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado 

tratamento dos impactos ambientais específicos. 

12.2 -  Em razão do automóvel ser um dos produtos que poluem o meio 

ambiente, seja durante o seu desenvolvimento, sua utilização e também em 

quanto a sua reparação, neste sentido é de grande importância a observação 

que as oficinas e centros de reparação possuem processos ambientalmente 

sustentáveis e contam com procedimentos de descarte e reparos adequados. 

Visando estimular e estabelecer procedimentos de descarte, reparos adequados 

e soluções eficientes que causem menos impactos na natureza, o fornecedor 
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deverá atender aos seguintes procedimentos durante a prestação dos serviços: 

Alocar os resíduos passíveis de reciclagem coletados, nos contêineres próprios 

destinados à Coleta Seletiva Solidária.. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

13.1 -  Considerando a necessidade de manter o referido veículo, em perfeitas 

condições de uso e devidamente garantidos pelo fabricante, considera-se que 

a contratação é viável e essencial para a manutenção do automóvel oficial. 

 

14. ANEXO 
 

14.1Não há anexos. 

 

15. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
 

 

_________________________________________ 
Mailza Sousa Nunes Soares 

Secretária Municipal de Educação 
 
 

_________________________________________ 
Adriana Souza Alves 

Coordenadora SMED 
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destinados à Coleta Seletiva Solidária.. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

13.1 -  Considerando a necessidade de manter o referido veículo, em perfeitas 

condições de uso e devidamente garantidos pelo fabricante, considera-se que 

a contratação é viável e essencial para a manutenção do automóvel oficial. 
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15. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
 

 

_________________________________________ 
Mailza Sousa Nunes Soares 

Secretária Municipal de Educação 
 
 

_________________________________________ 
Adriana Souza Alves 

Coordenadora SMED 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATO Nº 0133/2022 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 0050/2023, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAMBÉ E O(A) SENHOR(A) ANTONIO 
BARBOSA DA SILVA, NA FORMA 
ABAIXO: 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, 
Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor: José Cândido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 
119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 
45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o(a) 
Senhor(a) ANTONIO BARBOSA DA SILVA, portador (a) do registro de identificação sob 
o nº  05.330.541-84, e inscrito (a) no CPF sob o nº 502.485.025-49, residente e 
domiciliado na RUA PANAMA, nº 218, FELIPE ACHY, Cidade de ITAMBÉ-BA, Estado da 
Bahia, doravante denominado CONTRATADO (A), estabelecem o presente TERMO 
ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0050/2023, referente a Locação de imóvel para benefício 
eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de 
Assistência social que momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois 
encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS 
Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
O contrato foi prorrogado por um período de 06 (seis) meses sofrendo assim um 
acréscimo de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). Que deverão ser pagos em 06 
(seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 300,00 (trezentos reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato tem vigência até o dia 13 de fevereiro de 2024, terá sua vigência 
prorrogada por 06 (seis) meses, até o dia 13 de agosto de 2024. 
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CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 

Itambé-BA, 7 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

ANTONIO BARBOSA DA SILVA 
CPF: 502.485.025-49 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:________________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________
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CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 

Itambé-BA, 7 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

ANTONIO BARBOSA DA SILVA 
CPF: 502.485.025-49 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:________________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________
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TERCEIRO TERMO ADITIVO MO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2022 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 0088/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAMBÉ E O(A) SENHOR(A) ZENEIDE 
DA SILVA CHAVES, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, 
Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor: José Cândido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 
119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 
45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o(a) 
Senhor(a) ZENEIDE DA SILVA CHAVES, portador (a) do registro de identificação sob o 
nº  12.941.758-07 SSP/BA, e inscrito (a) no CPF sob o nº 010.042.355-85, residente e 
domiciliado na RUA ALMIRANTE BARROSO, nº 257, CENTRO, Cidade de ITAMBÉ, Estado 
da Bahia, doravante denominado CONTRATADO (A), estabelecem o presente TERMO 
ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0088/2022, referente a Locação de imóvel para benefício 
eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de 
Assistência social que momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois 
encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS 
Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
O contrato foi prorrogado por um período de 06 (seis) meses sofrendo assim um 
acréscimo de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Que deverão ser pagos em 06 (seis) 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato tem vigência até o dia 11 de fevereiro de 2024, terá sua vigência 
prorrogada por 06 (seis) meses, até o dia 11 de agosto de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 

Itambé-BA, 7 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

ZENEIDE DA SILVA CHAVES 
CPF: 010.042.355-85 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:________________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________
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Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 

Itambé-BA, 7 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

ZENEIDE DA SILVA CHAVES 
CPF: 010.042.355-85 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:________________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  1 | 2 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO TA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2022 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 0093/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAMBÉ E O(A) SENHOR(A) RENATO 
SILVA OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 
 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, 
Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor: José Cândido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 
119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 
45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o(a) 
Senhor(a) RENATO SILVA OLIVEIRA, portador(a) do registro de identificação sob o nº 
8816831-08 SSP/BA, e inscrito(a) no CPF sob o nº 027.980.385-02, residente e 
domiciliado(a) na RUA 13 de Maio, Nº 356, Bairro CENTRO, Cidade de ITAMBÉ, Estado 
da Bahia, doravante denominado CONTRATADO (A), estabelecem o presente TERMO 
ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0093/2022, referente a Locação de imóvel para benefício 
eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da Política de 
Assistência social que momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois 
encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS 
Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA, para atender as demandas 
emergenciais devido às fortes chuvas que assolaram os distritos e o município de 
Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
O contrato foi prorrogado por um período de 06 (seis) meses sofrendo assim um 
acréscimo de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Que deverão ser pagos em 06 (seis) 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato tem vigência até o dia 11 de fevereiro de 2024, terá sua vigência 
prorrogada por 06 (seis) meses, até o dia 11 de agosto de 2024. 
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CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 

Itambé-BA, 07 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

RENATO SILVA OLIVEIRA 
CPF: 027.980.385-02 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:________________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº _________________

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9463-F533-B866-9B3A-F3B1 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 9463-F533-B866-9B3A-F3B1

Hash do Documento
c6047423e134a451e76a62b271499dde7eb39e350d8b78f9d53a8ef3eaf24dbb

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/02/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 07/02/2024 15:33 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2024-02-07T15:33:08-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




